[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 20 de 2018, em situação assim descrita: 
Ementa: Revogam Leis Municipais que autorizam o município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil.
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

No mérito verifica-se que a proposição tem como objetivo apenas a revogação de Leis Municipais que autorizavam o Município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil, em vista da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabeleceu novo regime jurídico das parcerias realizadas a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

Nesse contexto, a partir da vigência da Lei nº 13.019, de 2014, em seu art. 84, determina que apenas são passíveis de utilização através de “Convênio” aquelas relações jurídicas de mutua cooperação, onde sejam partes, entes federados públicos, e empresas públicas ou sociedades de economia mista de capital público; bem como, àquelas entidades filantrópicas, sem fins lucrativos, que exerçam atividades complementares ao sistema único de saúde, de acordo com o disposto ao art. 199, §1º, da Constituição Federal, conforme especifica o art. 3º, inciso IV, bem como o art. 84 da Lei Federal  n° 13.019 de 2014.

Por outro lado, vale lembrar que todas as situações que houver repasse de recursos públicos à alguma entidade, privada ou pública, deverá seguir os regramentos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, ou seja, necessita de planejamento e lei específica (LRF, art. 4º e art. 26).

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade técnica e jurídica de tramitação da proposição analisada, restando ao plenário, após instrução do processo legislativo, deliberar sobre o mérito deste. 
Três Passos, 12 de abril de 2018. 
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